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RESUMO 
 

O presente trabalho monográfico tem como objetivo analisar a responsabilidade das 
cooperativas em relação à proteção de dados pessoais de acordo com as disposições 
da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e suas implicações legais. No primeiro 
capítulo, são apresentados aspectos relevantes sobre as sociedades cooperativas, 
incluindo sua história, características e regime jurídico, bem como, os princípios que 
norteiam esse modelo organizacional. Além disso, são descritos os diferentes ramos 
de atividade do cooperativismo. Já no segundo capítulo, é realizada uma análise 
detalhada da responsabilidade civil das cooperativas na proteção de dados, 
abordando conceitos e fundamentos da responsabilidade civil e as obrigações destas 
em relação à legislação de proteção de dados. Também são discutidas as 
consequências legais de violações de dados pessoais. Adentrando o terceiro capítulo, 
são apresentadas, ainda, medidas de prevenção para mitigar os riscos, incluindo 
medidas de segurança da informação, políticas de privacidade e consentimento, 
treinamento e conscientização dos cooperados e colaboradores, auditoria e 
monitoramento de dados, responsabilidade compartilhada e boas práticas para a 
conformidade com a legislação. Em conclusão, destaca-se a importância das 
cooperativas compreenderem e se adequarem às exigências da LGPD, adotando 
medidas adequadas para proteger os dados pessoais de seus cooperados, 
colaboradores e terceiros, o que fortalece a confiança e reputação das cooperativas, 
além de assegurar a proteção dos direitos individuais. 
 
 
 

 
Palavras-chave: Direito Civil; Cooperativas; Lei Geral de Proteção de Dados; 
Responsabilidade Civil; Proteção de dados. 
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INTRODUÇÃO 
 

O teor e objetivo principal deste trabalho, onde se faz mister explorar a 

responsabilidade civil das cooperativas em relação à proteção de dados pessoais, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018, denominada Lei Geral 

de Proteção de Dados (LGPD). O tema é de grande importância, uma vez que, as 

cooperativas, apesar de seu crescente papel na economia, ainda são pouco 

compreendidas e difundidas na sociedade, no meio acadêmico e jurídico. Além disso, 

muitas pessoas desconhecem a diversidade de tipos e níveis sociais que estas 

atendem, como as cooperativas de crédito, o que as torna uma alternativa viável para 

muitas comunidades. Nesse contexto, a pesquisa busca fornecer um panorama da 

responsabilidade civil das cooperativas em relação à proteção de dados pessoais, 

com foco na LGPD, a fim de contribuir para a compreensão e difusão do 

cooperativismo. 

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) entrou em vigor em setembro de 2020 

e trouxe importantes mudanças na forma como as empresas e organizações lidam 

com a proteção dos dados pessoais de seus clientes e usuários. Nesse contexto, as 

cooperativas, que desempenham um papel significativo na economia e na vida das 

comunidades, precisam compreender suas responsabilidades em relação à proteção 

de dados pessoais. 

A presente monografia tem como propósito investigar a responsabilidade civil 

das cooperativas, no contexto da proteção de dados pessoais, em consonância com 

a legislação vigente de proteção de dados, em especial, a LGPD. Nesse sentido, serão 

abordados diversos temas relevantes para a compreensão dessa temática. 

Inicialmente, serão apresentados os conceitos e fundamentos sobre responsabilidade 

civil, fornecendo uma base teórica sólida para a análise posterior. Em seguida, será 

examinada a responsabilidade civil das cooperativas, com foco nas particularidades 

desse modelo organizacional e nas obrigações específicas que lhes são atribuídas 

em relação à proteção de dados pessoais. Ainda, será feito um estudo aprofundado 

da legislação aplicável à proteção de dados, a fim de identificar as normas que regem 

as práticas das cooperativas nesse campo. Além disso, serão discutidas as 

obrigações das cooperativas na proteção de dados pessoais, abrangendo aspectos 

como a coleta, o tratamento e a armazenagem dessas informações sensíveis. Será 

dada especial atenção às consequências legais decorrentes de violações de dados 
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pessoais, examinando as sanções e penalidades previstas na legislação. Para 

prevenir e mitigar os riscos associados à proteção de dados, serão apresentadas 

diversas medidas, como as medidas de segurança da informação voltadas 

especificamente para as cooperativas. Também, será discutida a importância das 

políticas de privacidade e consentimento, destacando sua relevância na relação entre 

as cooperativas e seus cooperados. Será abordado o papel fundamental do 

treinamento e conscientização dos cooperados e colaboradores, visando disseminar 

boas práticas de proteção de dados. Além disso, serão exploradas as estratégias de 

auditoria e monitoramento de dados como meios eficazes de assegurar a 

conformidade com a legislação e detectar possíveis vulnerabilidades. Será discutida 

a importância da responsabilidade compartilhada na proteção de dados, enfatizando 

a necessidade de parcerias e colaborações para garantir a segurança das 

informações. Por fim, serão apresentadas boas práticas para a conformidade com a 

legislação de proteção de dados, englobando aspectos como a revisão e atualização 

de políticas e procedimentos internos. Dessa forma, esta monografia busca fornecer 

uma análise abrangente e embasada sobre a responsabilidade civil das cooperativas 

na proteção de dados, assim como, apresentar medidas concretas de prevenção e 

mitigação de riscos, a fim de contribuir para a adoção de práticas adequadas pelas 

cooperativas e para o fortalecimento da proteção dos dados pessoais. 
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1 SOCIEDADES COOPERATIVAS 
 
1.1 HISTÓRIA DAS COOPERATIVAS 
 

A história nos apresenta as primeiras formas de cooperativas, no século XIX, na 

Inglaterra, quando em Rochdale, tecelões, visando terem acesso à alimentos mais 

baratos, adquirindo-os diretamente, em grandes quantidades, sem o custo gerado por 

um intermediador e os itens seriam divididos entre o grupo de forma igualitária. Tinha-

se, como principal finalidade nesta atividade, o homem e não o lucro. Este modo de 

operação fora difundido por toda a Europa. 

Como narra Diva Benevides Pinho (2004, p. 259): 

 

“[...] a matriz do cooperativismo de consumo surgiu mais tarde, em Rochdale 
(distrito de Lancashire, Manchester, Inglaterra), como fruto da iniciativa de 28 
operários do setor têxtil, que buscavam um meio de melhorar sua precária 
situação econômica. Foi registrada em 24 de outubro de 1844 como Rochdale 
Society of Equitable Pioneers Ltd (Sociedade dos Probos Pioneiros de 
Rochdale Ltda.). Em 21 de dezembro do mesmo ano de 1844, começou a 
funcionar em Toad Lane, n.31, Rochdale, com um armazém cooperativo. 
Iniciou suas atividades com capital de 28 libras, suficiente apenas para 
compra pequena quantidade de manteiga, farinha de trigo, aveia e vela.” 

 

Logo em 1844, com sua fundação, já trazia em seu estatuto, normas e princípios 

que até hoje são seguidos nas mais variadas sociedades cooperativas. 

 

“Os estatutos da Sociedade dos Probos Pioneiros de Rochdale continham os 
princípios a respeito da estrutura e do funcionamento da cooperativa de 
consumo, que depois comporiam os fundamentos da doutrina cooperativa. 
Esses princípios, depois difundidos no mundo inteiro, referiam-se à: (a) 
administração da sociedade mediante eleição dos representantes dos 
associados, em assembléias gerais; (b) livre adesão e demissão dos sócios; 
(c) direito de um voto, apenas, por associado – um homem, uma voz; (d) 
pagamento de juros limitados ao capital; (e) distribuição dos ganhos 
proporcionalmente às compras efetuadas pelos associados, depois de 
descontadas as despesas de administração, os juros correspondentes às 
cotas-partes, à porcentagem de depreciação das mercadorias inventariadas, 
à cota de reserva para aumento de capital destinado à extensão das 
operações e à porcentagem para a educação; (f) vendas efetuadas a dinheiro 
ou à vista (para que os cooperados só assumissem compromissos dentro de 
suas possibilidades orçamentarias, e evitassem o crédito – “mal social”, 
resultante da concorrência de interesses)” (PINHO, 2004, p. 261) 

 

No Brasil, ainda no mesmo século, quando do período colonial, tal prática, nos 

mesmos moldes, foi usada nas missões jesuítas, gerando assim, os primeiros 

semblantes de atividade de cooperativas no Brasil, consequência da forte imigração 

europeia. 

 



8 
 

Oficialmente, a primeira Cooperativa fundada no Brasil foi a Cooperativa 

Econômica dos Funcionários Públicos de Ouro Preto, em 1889, na cidade de Ouro 

Preto, no estado de Minas Gerais, onde o foco principal era o ramo da agricultura. 

 

“No Brasil, a cultura da cooperação é observada desde a época da 
colonização portuguesa, estimulada por funcionários públicos, militares, 
profissionais liberais, operários e imigrantes europeus. Oficialmente, nosso 
movimento teve início em 1889, em Minas Gerais, com a fundação da 
Cooperativa Econômica dos Funcionários Públicos de Ouro Preto — cujo foco 
era o consumo de produtos agrícolas. Depois dela, surgiram outras 
cooperativas em Minas e também nos estados de Pernambuco, Rio de 
Janeiro, São Paulo e Rio Grande do Sul.” (OCB.org.br) 

 

Já no ramo das Cooperativas de Crédito, a mais antiga e ainda em atividade é a 

Sicredi Pioneira, fundada pelo padre Theodor Amstad, suíço, que em 1902, na cidade 

de Nova Petrópolis, no estado do Rio Grande do Sul. A cooperativa foi a solução para 

os moradores daquela cidade que não possuía nenhuma instituição financeira. 

O primeiro dispositivo legal sobre a atividade cooperativa deu-se, no Brasil, no 

século XX, sendo positivado pelo Decreto nº 979, de 1903, na forma de regular os 

serviços sindicais dos profissionais da agricultura, bem como, de cooperativas de 

produção e consumo. 

Grande marco no cooperativismo brasileiro, na data de 2 de dezembro de 1969, 

foi o nascimento da entidade representante dos interesses de todas as cooperativas 

no Brasil, a Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB). 

 
1.2 CARACTERÍSTICAS E REGIME JURÍDICO 
 

O Estado1, verificando a existência de interesse da sociedade pelo 

cooperativismo, ainda que, com a existência do Decreto nº 979, de 1903, que regulava  

serviços sindicais dos profissionais da agricultura e de cooperativas de produção e 

consumo, via legislativo, criou-se o texto normativo, este sendo a Lei 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, regulamentando a estrutura, organização e funcionamento das 

sociedades cooperativas, como o próprio título da lei discorre: Define a Política 

Nacional de cooperativismo, institui o regime jurídico das sociedades cooperativas e 

dá outras providências. Tal norma, encontra-se positivada, guiando as atividades 

cooperativistas no Brasil a mais de meio século. 

____________ 

1 “[...] se poderá conceituar o Estado como a ordem jurídica soberana que tem por fim o bem comum de um 
povo situado em determinado território.” (DALARI, 2011, p. 104). 
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Tais sociedades são constituídas nos parâmetros da referida lei, de natureza 

civil, por pessoa, seja física ou jurídica, com intuito de prestar serviços aos seus 

associados, aplicando os princípios do cooperativismo. 

Daí por diante, a evolução normativa, através da Lei nº 5.764 de 1971, 

consolidou a Política Nacional do Cooperativismo, instituindo o regime jurídico das 

sociedades cooperativas e outras providências que, desde promulgada, está vigente 

no Brasil. 

Sobre as cooperativas no ordenamento jurídico, leciona, Maria Helena Diniz 

(2008, p. 244): 

  

“[...] são associações sob a forma de sociedades simples de pessoas e não 
de capital, com fins não econômicos, constituídas intuitu personae, tanto no 
que se refere ao capital como no tocante aos direitos e deveres dos sócios. 
São sociedades sui generis por serem uma “simbiose” de associação e 
sociedade simples. Constituem sociedade não empresária (Lei nº 5.764/71, 
arts. 3º e 4º), de capital variável, que prestam serviços aos associados sem 
objetivo de lucro, não havendo em seu seio um processo acumulativo de 
investimentos societários. Não se dirigem ao mercado, mas sim aos 
próprios cooperados” 

 

A Constituição Federal de 1988, em referência esparsa, nos artigos 1º, quanto à 

dignidade da pessoa humana e valores sociais do trabalho e livre iniciativa, no artigo 

3º, o qual trata da construção de uma sociedade livre, justa e solidária, com objetivo 

de erradicar a pobreza, marginalização e proporcionar igualdade social e regional. 

Ainda, na Carta Magna Brasileira se estabelece, especificamente sobre as 

cooperativas, em seu artigo 5º, inciso XVIII: 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 

independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu 

funcionamento; 

 
 
1.3 PRINCÍPIOS DAS COOPERATIVAS 
 

Em se tratando de princípios das cooperativas, que constituem seus valores, na 

mesma ordem dos princípios constitucionais, que como diretrizes, são adotadas pelos 

Estados, tecendo a visão ético-política da sociedade. 

Aos princípios, tem-se a definição de Miguel Reale: 
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Princípios são, pois, verdades ou juízos fundamentais, que servem de 

alicerce ou de garantia de certeza a um conjunto de juízos, ordenados em um 

sistema de conceitos relativos a dada porção de realidade. Às vezes, também 

se denominam princípios certas proposições que, apesar de não serem 

evidentes ou resultantes de evidências, são assumidas como fundantes da 

validez de um sistema particular de conhecimentos, como seus pressupostos 

necessários. (REALE, 1986, p.60) 

 

No âmbito cooperativo são valorizados os sete princípios universais, que desde 

a primeva cooperativa, em Rochdale, vem sendo contemplado em todas as 

cooperativas, mesmo que reformulado para a atualidade. 

Sendo eles:  

Princípio da livre adesão; que proíbe cooperativas de impedirem ingresso de 

interessados de forma arbitrária e injustificada, bem como, desrespeitarem o livre 

exercício da vontade nas decisões dos cooperados. 

 

O princípio da Livre Adesão ou Adesão Voluntária, pode ser observado na Lei 

5.764/71, em seu artigo 4º, Inciso I. 

 

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza 

jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas para 

prestar serviços aos associados, distinguindo-se das demais sociedades 

pelas seguintes características:  

I – adesão voluntária, com número ilimitado de associados, salvo 

impossibilidade técnica de prestação de serviços; 

 

Princípio da administração democrática; onde cada cooperado tem garantido seu 

direito de 1 (um) voto. 

Princípio que institui parâmetros do regime econômico das cooperativas; há a 

possiblidade de pagamento de juros, de forma limitada, pelos títulos de capital dos 

cooperados e, ainda, a distribuição dos excedentes, aplicando o critério de 

embasamento nas operações entre o cooperado para com a cooperativa. 

Princípio da autonomia e independência; a qual nunca implicará subordinação 

das cooperativas com o poder político do Estado em eventual relação ou parceria. 

Princípio da educação e formação; dá às cooperativas o papel de promover a 

educação e a formação de membros, representantes, dirigentes e trabalhadores, 



11 
 

objetivando o desenvolvimento da cooperativa. Também, de divulgar a natureza e 

vantagens do cooperativismo. 

Princípio da intercooperação; visa a integração horizontal entre cooperativas de 

diversos ramos, operando entre si. 

Princípio do interesse pela comunidade; esta, exterioriza e instiga as 

cooperativas no envolvimento de resoluções de problemas na comunidade a qual está 

inserida. 

 

1.4 RAMOS DE ATIVIDADE DO COOPERATIVISMO 
 

O cooperativismo engloba diversos ramos de atividade, cada um com suas 

características e propósitos específicos. No ramo agropecuário, as cooperativas visam 

fortalecer os produtores rurais, promovendo a comercialização conjunta de produtos 

agrícolas e pecuários. As cooperativas de consumo têm como objetivo oferecer 

produtos e serviços aos seus membros, possibilitando a compra coletiva e a obtenção 

de melhores condições de mercado. Já as cooperativas de crédito fornecem serviços 

financeiros, como empréstimos e investimentos, de forma cooperativa e sem fins 

lucrativos. As cooperativas habitacionais têm como finalidade proporcionar moradia 

digna aos seus associados, através de projetos de construção e aquisição de imóveis. 

No ramo da saúde, as cooperativas buscam promover assistência médica e 

odontológica de qualidade, enquanto as cooperativas de transporte têm como objetivo 

oferecer serviços de transporte coletivo ou de carga de forma cooperativa, 

proporcionando benefícios econômicos e sociais aos seus membros. 

 

1.4.1 CLASSIFICAÇÃO 
 

Com a Lei Geral das Sociedades Cooperativas, Lei 5764/72, em seu artigo 10º, 

onde apresenta a forma de classificação das cooperativas, que dar-se-á de acordo 

como seu objetivo e a natureza das atividades a serem desenvolvidas. Explanada pelo 

texto legal. 

 

Art. 10º As cooperativas se classificam também de acordo com o objeto ou 

pela natureza das atividades desenvolvidas por elas ou por seus associados. 

§ 1º Além das modalidades de cooperativas já consagradas, caberá ao 

respectivo órgão controlador apreciar e caracterizar outras que se 

apresentem. 
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§ 2º Serão consideradas mistas as cooperativas que apresentarem mais de 

um objeto de atividades. 

 

A competência desta classificação é da OCB - Organização das Cooperativas 

Brasileiras, onde atualmente são apresentados 13 (treze) ramos cooperativistas, 

sendo eles: Agropecuário, de Consumo, de Crédito, Educacional, Especial, 

Habitacional, de Infraestrutura, Mineral, de Produção, de Saúde, Trabalho, Transporte 

e de Turismo e Lazer. Destes, 11 (onze) possuem Conselho Consultivo próprio, o qual 

permite à entidade ter maior acesso a questões que são específicas na aplicação em 

cada um dos ramos da economia. 

 

Art. 105. A representação do sistema cooperativista nacional cabe à 

Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, sociedade civil, com sede 

na Capital Federal, órgão técnico-consultivo do Governo, estruturada nos 

termos desta Lei, sem finalidade lucrativa, competindo-lhe precipuamente. 

b) integrar todos os ramos das atividades cooperativistas; 

g) dispor de setores consultivos especializados, de acordo com os ramos de 

cooperativismo; 

 

1.4.2 AGROPECUÁRIO 
 

Um dos ramos com maior destaque, quando se fala em cooperativa, é o 

Agropecuário, que por sua vez, está presente em toda a cadeia produtiva, desde o 

fornecimento de insumos, prestando assistência técnica, fazendo o recebimento da 

produção, o beneficiamento de produtos, bem como, a armazenagem e, por fim, a 

comercialização, tanto em território nacional, como em via de exportação para 

diversos países. 

No Brasil, a produção de alimentos é o grande destaque das cooperativas, 

somando, atualmente, 1.555 sociedades, possuindo mais de 1 milhão de associados 

e tendo 190 mil empregados (BECHO, p. 141, 2002) 

Entre os produtos com maior volume, pode-se apontar os grãos como sendo os 

protagonistas, tais como a soja, o milho e o trigo, tendo grande participação do leite e 

da cana-de-açúcar e, as proteínas, como frangos, suínos e peixes.  

 

1.4.3 CONSUMO 
 

Na Inglaterra, a Sociedade Equitativa dos Pioneiros de Rochdale, no século XIX, 

é considerada a primeira cooperativa moderna, inclinada ao ramo de consumo, 
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fazendo a aquisição mais barata de itens básicos como trigo, aveia e açúcar entre os 

iniciais 28 tecelões. 

A essência das cooperativas de consumo é a de adquirir bens para consumo 

próprio, em grande volume, para seus associados, garantindo um menor preço. No 

país, avalia-se que existam 247 cooperativas de consumo, gerando 14 mil empregos 

e possuindo 2 milhões de cooperados, conforme informações de 2021, apuradas pela 

Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB). 

 

1.4.4 DE CRÉDITO 
 

Uma cooperativa de crédito tem, como principal objetivo, a prestação de serviços 

financeiros ao seu cooperado e, assim, reduzir custos e distribuir resultados. É uma 

solução no âmbito cooperativo, trazendo aos associados uma instituição financeira na 

qual os mesmos participam intrinsecamente das operações. Deste modo, é o que 

pontualmente leciona FRANKE. 

 

Nas cooperativas de crédito, que operam em regime de mutualidade pura, o 

fornecedor e o tomador do dinheiro se confundem no volume das operações, 

formando uma unidade dentro de um mesmo contexto cooperativo. 

(FRANKE, 1973, p. 16) 

 

As cooperativas de crédito têm sua atividade regulada pela Lei Complementar 

nº 130/2009, trazendo um importante dispositivo, seu artigo 4º, parágrafo único. 

 

Art. 4º O quadro social das cooperativas de crédito, composto de pessoas 

físicas e jurídicas, é definido pela assembléia geral, com previsão no estatuto 

social. 

Parágrafo único. Não serão admitidas no quadro social da sociedade 

cooperativa de crédito pessoas jurídicas que possam exercer concorrência 

com a própria sociedade cooperativa, nem a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios bem como suas respectivas autarquias, fundações e 

empresas estatais dependentes.  
 

 

O aludido artigo regula a admissão de pessoas jurídicas, afastando a regra geral 

do Artigo 6º, inciso I, da lei 5.764/72 

 

Art. 6º As sociedades cooperativas são consideradas: 

I – singulares, as constituídas pelo número mínimo de 20 (vinte) pessoas 

físicas, sendo excepcionalmente permitida a admissão de pessoas jurídicas 
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que tenham por objeto as mesmas ou correlatas atividades econômicas das 

pessoas físicas ou, ainda, aquelas sem fins lucrativos; 

 

Portanto, nas cooperativas de crédito, observando as normas estatutárias desta, 

é possível a admissão de pessoas jurídicas, desde que estas não exerçam 

concorrência com as atividades da cooperativa. Uma das vedações é das pessoas 

jurídicas na atividade de Fomento Mercantil, ou Factoring, que resumem sua atividade 

na aquisição dos créditos de uma empresa, pagando-os à vista, com desconto, para 

recebê-los a prazo, dos credores (LEITE, 2011, p. 470). 

 

1.4.5 HABITACIONAL 
 

As Cooperativas habitacionais surgiram em terras brasileiras no ano de 1964, 

por iniciativa do extinto Banco Nacional de Habitação (BNH) e do Serviço Federal de 

Habitação e Urbanismo. 

No ramo Habitacional, as cooperativas habitacionais objetivam tanto a 

construção como a compra de casas, para que seus associados tenham acesso à 

moradia, reduzindo os custos de aquisição de insumos e do terreno e, ainda, 

prestando-se na regularização dos projetos, cuidando da parte burocrática e 

garantindo que seja feita na conformidade da lei. 

 

As cooperativas de habitação se ocupam com a construção ou compra de 

casas de moradia, para alugá-las ou transmiti-las aos cooperados. Ao 

contrário do que acontece na forma clássica dos contratos obrigacionais (do 

ut des, facio ut facias etc.), não existe antagonismo de interesses nos 

contratos para aquisição de casa própria realizados entre cooperativa e 

associado. 

Como acentua a doutrina, “ainda que o estatuto-tipo se refira a alienação de 

casa para moradia própria’ e a ‘preço de compra, não se trata de compra e 

venda na acepção do Código Civil, mas do cumprimento de uma relação 

jurídica de natureza cooperativa, em que não pode ingressar quem não seja 

associado”. Também a entrega da casa para uso do associado não configura, 

propriamente, um contrato de locação, mas uma relação jurídica de uso, de 

natureza especial, que radica, institucionalmente, nas normas estatutárias da 

sociedade. A relação jurídica de uso se extingue quando o usuário deixa de 

ser sócio da cooperativa. (FRANKE, 1973, p.17) 

 

Por iniciativa popular e pela regulação da lei nº 11.124/2005, as cooperativas 

habitacionais passam a integrar o Sistema nacional de Habitação de Interesse Social 
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(SNHIS), assim, concretizando e garantindo, o direito à moradia. Que em seu texto 

normativo, dispõe seu objetivo. 

 

Art. 2º Fica instituído o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – 

SNHIS, com o objetivo de: 

I – viabilizar para a população de menor renda o acesso à terra urbanizada e 

à habitação digna e sustentável; 

II – implementar políticas e programas de investimentos e subsídios, 

promovendo e viabilizando o acesso à habitação voltada à população de 

menor renda; e 

III – articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições 

e órgãos que desempenham funções no setor da habitação. 

 

Definidos os objetivos, na mesma lei, aponta-se a integração das cooperativas 

no sistema, conforme seu Artigo 5º, inciso VII, que trata. 

 

Art. 5º Integram o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – 

SNHIS os seguintes órgãos e entidades  

VII – fundações, sociedades, sindicatos, associações comunitárias, 

cooperativas habitacionais e quaisquer outras entidades privadas que 

desempenhem atividades na área habitacional, afins ou complementares, 

todos na condição de agentes promotores das ações no âmbito do SNHIS; 

 

As Cooperativas Habitacionais atendem, muito bem, como um instrumento de 

política pública habitacional, sem fins lucrativos, trazendo a oportunidade de moradia 

para a população de média e baixa renda. 

 

1.4.6 DE SAÚDE 
 

Elas surgiram como alternativas ao modelo tradicional de prestação de serviços 

de saúde, oferecendo uma abordagem mais colaborativa e centrada nas 

necessidades dos usuários. 

Leciona Ribeiro (2017), que existem diferentes tipos de cooperativas de saúde 

no Brasil, como as cooperativas de médicos, cooperativas de enfermeiros, 

cooperativas de serviços de saúde em geral e, até mesmo, cooperativas de 

consumidores de serviços de saúde. Essas cooperativas podem ser formadas por 

profissionais de saúde, instituições de saúde ou por usuários dos serviços de saúde. 

Oliveira (2019), aponta que uma das principais vantagens das cooperativas de 

saúde é a possibilidade de compartilhar recursos e conhecimentos entre os membros, 

o que pode resultar em uma maior eficiência na prestação de serviços. Além disso, as 
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cooperativas de saúde têm como objetivo principal promover a participação ativa dos 

usuários no processo de tomada de decisões e na gestão dos serviços de saúde. 

Um exemplo de cooperativa de saúde, no Brasil, é a Unimed, que é uma das 

maiores cooperativas de médicos do mundo. Fundada em 1967, a instituição conta 

com milhares de médicos cooperados e está presente em diversos estados 

brasileiros. Esta oferece uma ampla gama de serviços de saúde, tais como consultas 

médicas, exames, internações hospitalares e procedimentos cirúrgicos. 

Outro exemplo é a Unicred, uma cooperativa de crédito que também oferece 

serviços na área de saúde. A Unicred é formada por médicos cooperados e oferece 

soluções financeiras e serviços de saúde para seus associados. Através da 

cooperativa, os médicos têm acesso a linhas de crédito especiais, além de programas 

de educação continuada e apoio na gestão de seus consultórios. 

 

1.4.7 DE TRANSPORTE 
 

As cooperativas de transporte têm desempenhado um papel significativo no 

contexto do sistema de transporte brasileiro. Segundo Rocha (2021), essas 

organizações surgiram como alternativa ao modelo tradicional de empresas 

individuais e têm como objetivo promover a união de motoristas e proprietários de 

veículos, visando uma melhoria nas condições de trabalho, a redução de custos e a 

prestação de serviços de transporte de qualidade. 

Neste formato, vem se destacando as cooperativas voltadas ao transporte de 

passageiros, como aponta Micheli Mayumi Iwasaki (2018, p.88) sobre o tema: 

 

No transporte de passageiros existem cooperativas de taxistas, transporte 

escolar, transporte coletivo por meio de vans e ônibus etc. Nesses casos, a 

atividade das cooperativas de transporte de pessoas tende a ser 

regulamentada pelo Poder Público municipal, mas pode estar sujeita à 

regulamentação da ANTT para os serviços semiurbanos, interestadual e 

internacional. 

 

Santos (1993), destaca que as cooperativas permitem aos seus membros o 

compartilhamento de recursos, o acesso a benefícios coletivos e a participação na 

tomada de decisões, contribuindo para a democratização do setor. 

O impacto das cooperativas de transporte, no Brasil, vai além dos aspectos 

econômicos. Souza (2015), ressalta que essas organizações também têm implicações 
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sociais, promovendo a solidariedade, o senso de comunidade e a valorização do 

trabalho coletivo. Além disso, elas podem contribuir para a redução do tráfego nas 

cidades, a diminuição da emissão de gases poluentes e a melhoria da mobilidade 

urbana. Nesse sentido, as cooperativas de transporte desempenham um papel 

importante na busca por soluções sustentáveis e inclusivas para os desafios 

enfrentados pelo setor de transporte no Brasil. 
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2 RESPONSABILIDADE CIVIL DAS COOPERATIVAS NA PROTEÇÃO DE DADOS 

No atual cenário digital, o tratamento e a proteção de dados pessoais têm se 

tornado uma questão fundamental para as organizações, incluindo as cooperativas. 

Com a crescente quantidade de informações compartilhadas e armazenadas, é 

imprescindível que as cooperativas compreendam as implicações legais e éticas 

relacionadas à gestão de dados, bem como a responsabilidade civil decorrente de 

possíveis violações. 

Neste capítulo, abordar-se-á a responsabilidade civil das cooperativas na 

proteção de dados, explorando os conceitos fundamentais, a legislação aplicável e as 

obrigações impostas às cooperativas nesse contexto. Além disso, serão discutidas as 

consequências legais em caso de violações de dados, proporcionando uma 

compreensão mais abrangente dos desafios enfrentados pelas cooperativas nesse 

campo. 

2.1 CONCEITOS E FUNDAMENTOS SOBRE RESPONSABILIDADE CIVIL 

A responsabilidade civil é um conceito fundamental no campo do direito civil e 

tem como objetivo regular as relações jurídicas entre os indivíduos, estabelecendo as 

bases para a reparação de danos causados a terceiros. Trata-se da obrigação de 

indenizar por parte daquele que, por ação ou omissão, causa um prejuízo a outra 

pessoa. 

A responsabilidade civil está ligada à ideia de culpa, ou seja, a existência de um 

comportamento negligente, imprudente ou ilícito que resulta em danos a outra parte. 

Nesse sentido, a doutrina tradicionalmente entende que a responsabilidade civil exige 

a presença de três elementos essenciais: o ato ilícito, o dano e o nexo de causalidade 

entre ambos. 

Segundo Gonçalves (2019, p.255), "a responsabilidade civil é a obrigação de 

reparar o dano que uma pessoa causa a outra, por fato próprio, ou por fato de pessoas 

ou coisas que dela dependam". O autor destaca, ainda, que a obrigação de indenizar 

pode ser decorrente de um ato voluntário ou involuntário, desde que tenha causado 

um dano a outra parte. 

No contexto da responsabilidade civil, a culpa é um elemento central. Ela pode 

ser dividida em três categorias: negligência, imprudência e imperícia. A negligência se 
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refere à falta de cuidado e atenção na realização de uma atividade, a imprudência 

envolve a realização de uma conduta arriscada e a imperícia está relacionada à falta 

de habilidade ou conhecimento necessário para a realização de determinada tarefa. 

Outro aspecto relevante é a distinção entre responsabilidade subjetiva e objetiva. 

Na responsabilidade subjetiva é necessário comprovar a culpa do agente, para que 

ele seja responsabilizado pelos danos causados. Já na responsabilidade objetiva, não 

é preciso provar a culpa, bastando apenas a comprovação do dano e do nexo de 

causalidade entre o fato e o dano. A responsabilidade objetiva é aplicada em situações 

específicas, como nos casos de atividades de risco, por exemplo. 

Nesse sentido, Maria Helena Diniz, afirma que: 

A responsabilidade civil subjetiva consiste na obrigação de reparar o dano 
causado por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência. A 
responsabilidade civil objetiva, por sua vez, é aquela em que basta a 
comprovação do dano e do nexo causal com a atividade desempenhada para 
que haja o dever de indenizar. (DINIZ, 2018, p.123), 

Além dos conceitos gerais, é importante destacar que a responsabilidade civil 

está presente em diversas áreas do direito, como no âmbito contratual e 

extracontratual. Na responsabilidade civil contratual, a obrigação de indenizar decorre 

do descumprimento de um contrato, ou seja, quando uma das partes não cumpre com 

suas obrigações contratuais. Já na responsabilidade civil extracontratual, também 

conhecida como responsabilidade civil delitual ou aquiliana, a obrigação de reparar o 

dano é estabelecida fora de um contrato, envolvendo atos ilícitos que causem danos 

a terceiros. 

Outro conceito importante, relacionado à responsabilidade civil, é o da reparação 

integral do dano. Esse princípio estabelece que a vítima tem direito a ser compensada 

de forma completa e efetiva pelos danos sofridos, abrangendo tanto danos materiais, 

quanto morais. A reparação integral busca restabelecer, na medida do possível, a 

situação anterior ao dano, proporcionando à vítima uma compensação justa e 

adequada. 

No contexto da responsabilidade civil, é fundamental ressaltar a importância da 

prova dos elementos necessários para a configuração da responsabilidade. A vítima 

deve apresentar elementos de prova que demonstrem a existência da conduta ilícita 

ou negligente, o dano sofrido e o nexo de causalidade entre ambos. A prova pode ser 
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realizada por meio de testemunhas, documentos, perícias, entre outros meios 

admitidos pelo ordenamento jurídico. 

Ademais, é importante destacar que a responsabilidade civil não se limita à 

esfera individual, podendo ser aplicada, também, a pessoas jurídicas e entidades 

coletivas. Nesses casos, busca-se a responsabilização da pessoa jurídica pelos atos 

de seus representantes ou colaboradores que causem danos a terceiros. 

No Brasil, o Código Civil é o principal instrumento normativo que trata da 

responsabilidade civil, estabelecendo as regras e princípios aplicáveis nessa área do 

direito. No entanto, é importante ressaltar que cada país possui sua própria legislação 

e a interpretação dos conceitos e fundamentos da responsabilidade civil pode variar 

de acordo com o sistema jurídico adotado. 

Desse modo, a responsabilidade civil é um instituto jurídico que visa assegurar 

a proteção dos direitos individuais, impondo a obrigação de reparar os danos 

causados a terceiros. Os conceitos e fundamentos da responsabilidade civil abrangem 

elementos como a conduta ilícita ou negligente, o dano sofrido pela vítima, o nexo de 

causalidade entre ambos e a necessidade de reparação integral do dano. A prova dos 

elementos necessários para a configuração da responsabilidade é essencial e a 

responsabilidade civil pode ser aplicada tanto a pessoas físicas quanto a pessoas 

jurídicas. 

2.2 RESPONSABILIDADE CIVIL DAS COOPERATIVAS 

A responsabilidade civil das cooperativas é um tema de grande relevância no 

contexto jurídico contemporâneo, especialmente diante do crescente volume de 

informações e dados pessoais que são coletados, armazenados e processados por 

essas organizações. Nesse sentido, é importante compreender os fundamentos e as 

nuances que envolvem a responsabilidade civil das cooperativas, bem como, as 

obrigações legais impostas a elas. 

As cooperativas, enquanto entidades formadas por pessoas com interesses e 

objetivos comuns, possuem natureza jurídica específica. São regidas por princípios 

cooperativistas, como a adesão voluntária, a gestão democrática, a participação 

econômica dos membros e a autonomia e independência. Essas características 

peculiares impactam na análise da responsabilidade civil das cooperativas. 
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No Brasil, as cooperativas são disciplinadas pela Lei nº 5.764/1971, que 

estabelece normas gerais sobre a política nacional de cooperativismo e institui o 

regime jurídico das cooperativas. Essa legislação, aliada aos princípios 

cooperativistas, norteia as obrigações e responsabilidades das cooperativas no 

âmbito civil. 

Uma das obrigações fundamentais das cooperativas é o cumprimento das 

finalidades estatutárias e dos objetivos cooperativistas, em conformidade com a 

legislação vigente. A responsabilidade civil das cooperativas decorre, principalmente, 

da violação de deveres legais, estatutários ou contratuais. Nesse sentido, as 

cooperativas devem zelar pela observância de suas finalidades, agindo de acordo com 

a lei e com os princípios que regem o cooperativismo. 

Portanto, as cooperativas desempenham um papel importante na economia, 

oferecendo um modelo de organização baseado na participação ativa dos cooperados 

e no princípio da solidariedade. No entanto, como em qualquer tipo de organização, 

essas instituições também estão sujeitas à responsabilidade civil por eventuais danos 

causados a terceiros. 

A responsabilidade civil das cooperativas pode ser entendida como a obrigação 

de reparar os danos causados a terceiros em virtude de atos ilícitos, negligentes ou 

violações de direitos. No contexto cooperativista, essa responsabilidade pode surgir 

em várias situações, como em contratos celebrados pela cooperativa, acidentes 

ocorridos nas instalações cooperativas ou no exercício de atividades específicas. 

Um aspecto relevante a ser considerado é a responsabilidade dos órgãos de 

administração das cooperativas, como o conselho de administração, a diretoria e o 

conselho fiscal. Esses órgãos são responsáveis pela gestão e representação das 

cooperativas e devem agir com diligência e observar aos deveres de cuidado e 

lealdade. Caso não cumpram adequadamente essas obrigações, podem ser 

responsabilizados civilmente. 

No que se refere à responsabilidade civil contratual, as cooperativas estão 

sujeitas a obrigações decorrentes dos contratos firmados com seus cooperados, 

fornecedores, clientes e demais partes interessadas. Em caso de descumprimento 

dessas obrigações contratuais, as cooperativas podem ser responsabilizadas pelos 

danos causados às partes envolvidas, sendo necessário demonstrar a existência do 

contrato, o inadimplemento e o dano sofrido. 
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Já a responsabilidade civil extracontratual, também conhecida como 

responsabilidade civil aquiliana, pode decorrer de atos ilícitos praticados pelas 

cooperativas. Esses atos ilícitos podem ser caracterizados, por exemplo, por 

negligência, imprudência ou imperícia no cumprimento de suas atividades. Nesse 

caso, é necessário comprovar a existência do ato ilícito, o dano e o nexo de 

causalidade entre ambos. 

Para entender melhor a responsabilidade civil das cooperativas, é relevante 

considerar o princípio da autonomia da vontade dos cooperados. Nesse sentido, 

Eduardo Gabardo (2009, p.152), afirma que "a responsabilidade civil das cooperativas 

decorre da ação ou omissão dos cooperados no cumprimento de obrigações 

assumidas pela cooperativa ou na prática de atos em nome da cooperativa". Isso 

indica que a responsabilidade das cooperativas está diretamente relacionada às 

ações e decisões dos cooperados que as representam. 

Outro aspecto importante a ser considerado é a responsabilidade solidária dos 

membros da cooperativa. Conforme observado por João Batista Lazzari: 

 

[...] os cooperados podem ser responsabilizados solidariamente com a 
cooperativa pelos danos causados a terceiros, desde que haja demonstração 
de culpa ou dolo, ou nos casos expressamente previstos em lei. (LAZZARI, 
2018, p.236). 

 

Essa solidariedade decorre da própria estrutura cooperativista, em que os 

cooperados têm poder de decisão e são coletivamente responsáveis pelas ações da 

cooperativa. 

No Brasil, além da Lei nº 5.764/1971, que dispõe sobre o regime jurídico das 

sociedades cooperativas, tais entidades também devem levar em conta a Lei Geral 

das Cooperativas (Lei nº 12.690/2012), que estabelece diretrizes sobre a organização 

e o funcionamento das cooperativas no Brasil. Essa lei reforça a importância da 

transparência, da boa governança e da gestão responsável nas cooperativas, 

elementos fundamentais para evitar conflitos e responsabilizações. 

Além disso, é fundamental que elas adotem medidas adequadas para prevenir 

danos a terceiros e para mitigar os riscos de litígios. Isso envolve a implementação de 

políticas e procedimentos internos claros, a adoção de práticas de gestão de riscos, a 

contratação de seguros adequados e a busca constante pela conformidade legal. 

Em relação aos danos causados por produtos defeituosos ou serviços prestados 

pelas cooperativas, é importante ressaltar a aplicação do Código de Defesa do 
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Consumidor (Lei nº 8.078/1990). Esse código estabelece as normas de proteção aos 

consumidores e prevê a responsabilidade objetiva das cooperativas em casos de 

danos causados por produtos ou serviços defeituosos. 

Além disso, a responsabilidade civil das cooperativas também pode envolver 

questões relacionadas à proteção de dados pessoais. Com o advento da Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) no Brasil e a crescente preocupação com a privacidade e 

a segurança das informações pessoais, as cooperativas devem cumprir as 

disposições legais e adotar medidas adequadas para a proteção dos dados dos 

cooperados e demais envolvidos. 

No contexto da proteção de dados, é importante mencionar o princípio da 

responsabilidade proativa ou accountability, que impõe às cooperativas a obrigação 

de adotar medidas preventivas, de segurança e de transparência em relação ao 

tratamento de dados pessoais. Isso significa que, as cooperativas devem implementar 

políticas e procedimentos internos, bem como, garantir a conformidade com a 

legislação de proteção de dados. 

Nesse sentido, destaca-se a importância de uma governança de dados eficiente, 

que envolve a definição de responsabilidades, a capacitação dos colaboradores, a 

adoção de medidas de segurança da informação e a realização de auditorias internas 

para assegurar o cumprimento das obrigações legais. 

Diante da complexidade e da sensibilidade das questões relacionadas à 

responsabilidade civil das cooperativas, é fundamental que essas organizações 

busquem assessoria jurídica especializada, a fim de garantir o cumprimento das 

obrigações legais e minimizar os riscos de responsabilização. 

2.3 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À PROTEÇÃO DE DADOS 

Nos últimos anos, o tema da proteção de dados tem ganhado, cada vez mais, 

relevância em todo o mundo, impulsionado pelo avanço tecnológico e pela crescente 

preocupação com a privacidade e a segurança das informações pessoais. A 

legislação aplicável à proteção de dados é fundamental para estabelecer diretrizes e 

garantir a salvaguarda dos dados pessoais. 

Um marco importante no campo da proteção de dados é o Regulamento Geral 

de Proteção de Dados (GDPR, na sigla em inglês), que entrou em vigor em maio de 

2018 e se aplica a todos os países membros da União Europeia. O GDPR estabelece 
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princípios, direitos e obrigações relacionados à coleta, processamento, 

armazenamento e transferência de dados pessoais. Segundo José Maria Rosendo 

(2019, p.199), "o GDPR representa um marco para a proteção de dados pessoais, 

fortalecendo os direitos dos titulares dos dados e impondo obrigações mais rigorosas 

às organizações". 

Além do GDPR, muitos países possuem legislações próprias sobre proteção de 

dados. No Brasil, por exemplo, foi promulgada a Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD), em 2018, que entrou em vigor em setembro de 2020. A LGPD estabelece 

diretrizes e normas para o tratamento de dados pessoais por parte de empresas e 

organizações. De acordo com Fabrício Bertini Pasquot Polido: 

 

[...]a LGPD visa proteger os direitos fundamentais de liberdade e privacidade 
dos indivíduos, bem como regular a atividade de tratamento de dados 
pessoais realizada no país". (POLIDO, 2020, p.125). 

 

As cooperativas, assim como qualquer outra organização que lida com dados 

pessoais, devem observar e cumprir as disposições da LGPD, garantindo a 

privacidade e a segurança dos dados de seus cooperados e demais indivíduos 

envolvidos. 

A LGPD estabelece princípios, direitos dos titulares dos dados, obrigações para 

os controladores e operadores de dados, bem como, penalidades para o 

descumprimento das normas. Dentre os princípios fundamentais da LGPD, destaca-

se o princípio da finalidade, segundo o qual o tratamento de dados deve ser realizado 

para propósitos legítimos, específicos e informados aos titulares. Além disso, a lei 

também exige o consentimento do titular para o tratamento de seus dados, salvo em 

casos de outras bases legais previstas. 

No que diz respeito aos direitos dos titulares de dados, a LGPD assegura uma 

série de prerrogativas, tais como o acesso aos dados pessoais, a correção de 

informações incorretas, a eliminação dos dados tratados com consentimento ou após 

o fim da finalidade, a portabilidade dos dados para outro serviço ou produto, entre 

outros. É importante destacar que os titulares também têm o direito de solicitar 

informações claras e transparentes sobre o tratamento de seus dados, incluindo as 

finalidades, os métodos utilizados, a segurança adotada e a identificação do 

controlador responsável. 
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No âmbito das cooperativas, é essencial compreender que a LGPD se aplica a 

todas as atividades de tratamento de dados pessoais, desde a coleta até o 

armazenamento e compartilhamento, realizadas no contexto das operações 

cooperativistas. As cooperativas devem implementar medidas adequadas para 

proteger os dados pessoais, adotando práticas de segurança da informação, 

treinamento de colaboradores e realização de auditorias internas. 

Quanto às obrigações dos controladores e operadores de dados, a LGPD exige 

a adoção de medidas técnicas e organizacionais para garantir a segurança dos dados 

e evitar o acesso não autorizado, a perda ou vazamento das informações. Além disso, 

é necessário realizar a avaliação de impacto à proteção de dados em determinadas 

situações previstas na lei, como em casos de tratamento de dados sensíveis ou de 

grande porte, a fim de identificar e mitigar riscos à privacidade dos indivíduos 

envolvidos. 

No que se refere às penalidades, a LGPD prevê multas que podem chegar a 2% 

do faturamento da organização, limitadas a R$ 50 milhões por infração. Além disso, a 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), órgão responsável pela 

fiscalização e aplicação das sanções, possui competência para impor outras sanções, 

como advertências, bloqueio ou eliminação dos dados tratados de forma irregular. 

É importante destacar que a LGPD não é a única legislação relevante para a 

proteção de dados, no Brasil. Outras normas setoriais podem estabelecer requisitos 

específicos para determinados segmentos, como a Lei do Sigilo Bancário (Lei 

Complementar nº 105/2001) para instituições financeiras. Além disso, o Marco Civil 

da Internet (Lei nº 12.965/2014) também possui disposições relacionadas à 

privacidade e proteção de dados na internet. 

No contexto da proteção de dados no setor financeiro, a Lei do Sigilo Bancário 

estabelece diretrizes específicas para a garantia da confidencialidade das 

informações bancárias dos clientes. Segundo Silva (2020), essa legislação impõe a 

obrigatoriedade de proteção e sigilo das informações financeiras, restringindo o 

acesso e a divulgação desses dados, mesmo para as próprias instituições financeiras. 

O Marco Civil da Internet, por sua vez, possui uma abordagem mais ampla e 

abrangente. O objetivo principal dessa legislação é estabelecer princípios, direitos e 

deveres para o uso da internet no Brasil. Entre os aspectos relevantes para a proteção 

de dados, destaca-se o princípio da inviolabilidade da intimidade e da privacidade, 

conforme destacado por Souza (2019). Esse princípio estabelece que o acesso a 
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informações pessoais só pode ser realizado mediante consentimento do titular ou por 

determinação judicial. 

Além disso, o Marco Civil da Internet prevê a responsabilização de provedores 

de serviços, na internet, em casos de violação de dados pessoais. Conforme Santos 

(2018), o artigo 21 da referida lei estabelece que o provedor de aplicações deve adotar 

medidas para a proteção dos registros de acesso e guarda de dados pessoais, 

especialmente no que diz respeito a incidentes de segurança. 

Outra legislação relevante para a proteção de dados é o Código de Defesa do 

Consumidor (CDC), Lei nº 8.078/1990. Embora o CDC não tenha sido especificamente 

criado para regular a proteção de dados, ele abrange a relação de consumo entre 

fornecedores e consumidores, incluindo a proteção de informações pessoais. Nesse 

sentido, Oliveira (2018), destaca que o CDC estabelece o direito à privacidade e à 

proteção das informações pessoais do consumidor, bem como, a obrigação dos 

fornecedores de adotar medidas de segurança adequadas para a proteção desses 

dados. 

Dessa forma, pode-se observar que, além da LGPD, existem outras normas 

setoriais e gerais que devem ser consideradas pelas cooperativas e demais 

organizações na proteção de dados. É essencial que as cooperativas estejam cientes 

dessas legislações, cumprindo seus requisitos específicos e garantindo a privacidade 

e a segurança dos dados de seus cooperados e clientes. 

2.4 OBRIGAÇÕES DAS COOPERATIVAS NA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

A proteção de dados pessoais é uma responsabilidade importante das 

cooperativas que lidam com informações sensíveis de seus cooperados e demais 

envolvidos em suas atividades. Diante disso, as cooperativas possuem diversas 

obrigações a fim de garantir a privacidade e a segurança desses dados, cumprindo as 

disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018. 

Uma das principais obrigações das cooperativas é obter o consentimento dos 

titulares dos dados para o tratamento das informações pessoais. Conforme destaca 

Silva (2020), o consentimento é uma das bases legais para o tratamento de dados 

pessoais, devendo ser obtido de forma livre, informada e inequívoca. Dessa forma, as 

cooperativas devem implementar mecanismos eficientes para a obtenção e registro 
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desse consentimento, assegurando que os titulares estejam plenamente cientes das 

finalidades e do alcance do tratamento de seus dados. 

Nesse sentido, destaca Medeiros: 

 

"o consentimento é uma das principais bases legais para o tratamento de 
dados pessoais, devendo ser obtido de forma clara, específica e livre do 
titular, permitindo que este tenha conhecimento sobre quais dados estão 
sendo coletados e como serão utilizados". (MEDEIROS, 2021, p.158). 

 

Além do consentimento, é essencial que as cooperativas observem o princípio 

da finalidade no tratamento de dados pessoais. Segundo Souza (2019), esse princípio 

estabelece que o tratamento de dados deve ser realizado para propósitos específicos, 

legítimos e informados aos titulares. Assim, as cooperativas devem garantir que os 

dados sejam coletados e utilizados apenas para as finalidades autorizadas, evitando 

a utilização indiscriminada ou excessiva das informações. 

No que diz respeito à segurança dos dados pessoais, as cooperativas têm a 

obrigação de adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para proteger as 

informações contra acessos não autorizados, perdas, destruição ou vazamentos. 

Nesse sentido, Santos (2018), destaca a importância de implementar políticas de 

segurança da informação, como a criptografia dos dados, o controle de acesso, a 

realização de backups regulares e a conscientização dos colaboradores sobre a 

importância da proteção de dados. De acordo com Silva (2020, p.199), "é fundamental 

adotar boas práticas de segurança da informação, como a utilização de criptografia, o 

controle de acesso aos sistemas, a realização de backups periódicos e a 

implementação de políticas de segurança internas". 

Outro ponto importante, que deve ser observado pelas cooperativas, é a de 

informar aos titulares dos dados sobre o tratamento realizado. As cooperativas devem 

fornecer aos cooperados e clientes, informações claras e transparentes sobre quais 

dados estão sendo coletados, com qual finalidade, por quanto tempo serão 

armazenados e se haverá compartilhamento com terceiros. Essa informação deve ser 

disponibilizada de forma acessível, por meio de uma política de privacidade ou de um 

aviso de privacidade. 

Além disso, é obrigação das cooperativas garantir os direitos dos titulares de 

dados. Conforme previsto na LGPD, os titulares têm o direito de acessar seus dados, 

retificar informações incorretas, solicitar a exclusão de dados desnecessários ou 

tratados em desconformidade com a lei, além de poderem solicitar a portabilidade de 
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seus dados para outro serviço ou produto. As cooperativas devem estabelecer 

procedimentos claros e eficientes para o exercício desses direitos pelos titulares, 

como aponta Oliveira (2018). 

No contexto das obrigações das cooperativas, também é necessário mencionar 

a necessidade de realizar a análise de impacto à proteção de dados. Conforme 

previsto na LGPD, em determinadas situações específicas, como no tratamento de 

dados sensíveis ou de grande porte, as cooperativas devem realizar essa análise a 

fim de identificar e mitigar os riscos à privacidade dos titulares. Segundo Medeiros 

(2021, p.166), "a análise de impacto à proteção de dados é uma ferramenta importante 

para auxiliar as cooperativas a identificar riscos e implementar medidas para garantir 

a conformidade com a LGPD". 

Ademais, é importante que as cooperativas estejam preparadas para responder 

a incidentes de segurança e violações de dados. A LGPD estabelece a 

obrigatoriedade de comunicação às autoridades competentes e aos titulares em caso 

de vazamento ou acesso não autorizado aos dados pessoais. Nesse sentido, Gabardo 

(2009), ressalta a importância de se ter planos de resposta a incidentes, visando 

minimizar danos, identificar responsabilidades e adotar medidas corretivas. 

É fundamental ressaltar que o descumprimento das obrigações estabelecidas 

pela LGPD pode acarretar sanções às cooperativas. Conforme previsto na própria lei, 

as penalidades podem variar desde advertências e multas até a proibição total ou 

parcial do exercício das atividades relacionadas ao tratamento de dados pessoais. 

Nesse sentido, Souza (2019), afirma que "a fiscalização e a aplicação das sanções 

são de responsabilidade da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), 

órgão criado pela LGPD para regulamentar e supervisionar a proteção de dados 

pessoais". 

Diante desse panorama, as cooperativas devem se empenhar em cumprir todas 

as obrigações legais relacionadas à proteção de dados pessoais. É necessário 

estabelecer uma cultura de privacidade e segurança da informação, implementar 

medidas técnicas e organizacionais adequadas e manter-se atualizado em relação às 

exigências legais e às melhores práticas de proteção de dados. Somente assim, as 

cooperativas poderão garantir a confiança dos cooperados e a conformidade com a 

legislação vigente. 

A adequação das cooperativas à LGPD não se resume apenas às obrigações 

mencionadas, mas também, envolve a realização de avaliações de impacto à proteção 
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de dados em determinadas situações previstas na lei, a nomeação de um encarregado 

de proteção de dados (DPO) e a adoção de boas práticas e governança de dados. 

Portanto, as cooperativas possuem diversas obrigações na proteção de dados 

pessoais, devendo observar os princípios e requisitos da LGPD. A obtenção de 

consentimento, a definição de finalidades claras, a implementação de medidas de 

segurança, a garantia dos direitos dos titulares e a resposta a incidentes são aspectos 

fundamentais para que as cooperativas cumpram seu papel na proteção dos dados 

pessoais. 

2.5 CONSEQUÊNCIAS LEGAIS EM CASO DE VIOLAÇÕES DE DADOS 

A violação de dados representa uma séria ameaça à privacidade e à segurança 

das informações pessoais dos indivíduos. No contexto das cooperativas, as 

consequências legais decorrentes de tais violações podem ser significativas. É 

essencial que as cooperativas compreendam as implicações jurídicas envolvidas e 

adotem medidas adequadas para evitar violações e mitigar danos. 

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei nº 13.709/2018, 

estabelece diretrizes específicas para o tratamento de dados pessoais, no Brasil. De 

acordo com a LGPD, as cooperativas são consideradas controladoras de dados, ou 

seja, são responsáveis por definir as finalidades e as formas de tratamento dos dados 

pessoais. 

Em caso de violações de dados, a LGPD prevê a aplicação de sanções 

administrativas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), órgão 

responsável por fiscalizar e supervisionar a proteção de dados no país. Tais sanções 

podem incluir advertências, multas, bloqueio ou eliminação de dados, entre outras 

medidas. 

Conforme destacado por Pimenta (2020), a ANPD tem o poder de aplicar multas 

que podem chegar a 5% do faturamento anual da cooperativa, limitadas a R$ 50 

milhões por infração. Além disso, a ANPD também pode determinar a publicização da 

violação de dados, o que pode afetar a reputação e a confiança dos cooperados e 

clientes. 

Além das sanções administrativas previstas na LGPD, as cooperativas também 

podem estar sujeitas a ações judiciais em caso de violação de dados pessoais. Os 

titulares dos dados têm o direito de buscar reparação por danos morais e materiais 
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decorrentes da violação de seus dados pessoais. Nesse sentido, Oliveira (2020), 

afirma que "as cooperativas podem ser responsabilizadas civilmente pelos prejuízos 

causados aos titulares dos dados, devendo reparar os danos eventualmente 

causados". 

Segundo Lazzari (2018, p.122), "os titulares dos dados pessoais têm o direito de 

buscar a reparação por danos morais e materiais decorrentes das violações, bem 

como a solicitar a adoção de medidas para cessar a violação e prevenir danos futuros". 

Ademais, é importante ressaltar que as violações de dados também podem 

configurar crimes, sujeitos às disposições do Código Penal Brasileiro. Por exemplo, o 

acesso não autorizado a dados pessoais, a divulgação não autorizada de informações 

sigilosas e a obtenção fraudulenta de dados podem caracterizar crimes como invasão 

de dispositivo informático, divulgação de segredo, estelionato e outros delitos 

previstos no ordenamento jurídico brasileiro. A legislação penal também prevê penas 

que podem variar desde multas até a privação de liberdade. 

Além das disposições da LGPD, outras leis e regulamentos podem ser aplicáveis 

em casos de violações de dados. Por exemplo, o Código de Defesa do Consumidor 

(CDC), Lei nº 8.078/1990, estabelece a obrigação das empresas de proteger as 

informações pessoais dos consumidores. Caso a cooperativa não cumpra essa 

obrigação, pode ser responsabilizada civilmente por danos causados aos indivíduos 

afetados. 

É importante ressaltar que as consequências legais, em caso de violações de 

dados, podem variar de acordo com a gravidade da violação, o volume de dados 

envolvidos, a conduta da cooperativa e outros fatores. Portanto, é fundamental que as 

cooperativas adotem medidas preventivas, como a implementação de políticas de 

segurança da informação, a capacitação dos colaboradores e a realização de 

auditorias internas para garantir a conformidade com as leis de proteção de dados. 

Para evitar as consequências legais em caso de violações de dados, as 

cooperativas devem adotar medidas adequadas de segurança e privacidade da 

informação. É essencial implementar políticas e procedimentos internos que visem à 

proteção adequada dos dados pessoais, como o estabelecimento de medidas 

técnicas e organizacionais para prevenir acessos não autorizados, a realização de 

auditorias de segurança, a capacitação dos colaboradores e a implementação de 

processos de resposta a incidentes. 
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Além disso, é recomendável que as cooperativas estabeleçam contratos e 

acordos com fornecedores e parceiros que também tratem a proteção de dados como 

uma prioridade, garantindo que todas as partes envolvidas estejam em conformidade 

com a LGPD. 

Por conseguinte, as consequências legais, em caso de violações de dados pelas 

cooperativas, podem incluir sanções administrativas, ações judiciais e 

responsabilização criminal. Portanto, é fundamental que as cooperativas adotem 

medidas adequadas para garantir a proteção dos dados pessoais, em conformidade 

com a legislação vigente, a fim de evitar essas consequências e preservar a confiança 

de seus cooperados e clientes, ponto que, será melhor analisado no capítulo que 

segue. 
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3. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E MITIGAÇÃO DE RISCOS 

No contexto atual, em que a proteção de dados pessoais se tornou uma questão 

de extrema importância, as cooperativas enfrentam o desafio de garantir a privacidade 

e a segurança das informações de seus cooperados e demais envolvidos. Nesse 

sentido, a adoção de medidas de prevenção e mitigação de riscos é fundamental para 

evitar violações de dados e seus impactos negativos. 

Conforme destaca Silva (2021, p.230), "a prevenção e a mitigação de riscos são 

aspectos fundamentais no contexto da proteção de dados, pois visam reduzir as 

possibilidades de ocorrência de violações e minimizar os impactos em caso de 

incidentes". Nesse sentido, é necessário que as cooperativas adotem uma abordagem 

abrangente, integrando aspectos técnicos, organizacionais e jurídicos para garantir a 

efetividade das medidas implementadas. 

Uma das primeiras medidas que as cooperativas devem adotar é a realização 

de uma análise de riscos, que consiste na identificação e na avaliação dos riscos 

existentes em relação aos dados pessoais tratados. Segundo Lopes (2020, p.133), "a 

análise de riscos permite às cooperativas compreender as ameaças e 

vulnerabilidades presentes em seus processos, o que possibilita a adoção de medidas 

adequadas para sua mitigação". 

Outra medida importante é a implementação de políticas de segurança da 

informação. Estas devem estabelecer diretrizes claras sobre como os dados pessoais 

devem ser protegidos, definindo procedimentos para o acesso, o armazenamento, a 

transmissão e a eliminação segura das informações. Além disso, é essencial 

promover a conscientização e a capacitação dos colaboradores sobre as melhores 

práticas de segurança da informação. 

A adoção de controles técnicos também desempenha um papel fundamental na 

prevenção de violações de dados. Medidas como a criptografia dos dados, o controle 

de acesso às informações, a implementação de firewalls e o monitoramento constante 

dos sistemas são essenciais para garantir a confidencialidade e a integridade dos 

dados. Conforme destaca Oliveira (2019), "a implementação de controles técnicos 

eficazes auxilia na prevenção de acessos não autorizados e na detecção precoce de 

possíveis incidentes de segurança". 

Além das medidas técnicas, é importante considerar a conformidade legal. As 

cooperativas devem estar atualizadas em relação às exigências legais, como a LGPD, 
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e garantir que suas práticas de tratamento de dados estejam em conformidade com 

essas normas. Isso inclui a obtenção de consentimento adequado para o tratamento 

dos dados, a realização de registros das operações de tratamento, a adoção de 

medidas de segurança apropriadas e a designação de um encarregado de proteção 

de dados. 

Por fim, é necessário destacar que a prevenção e a mitigação de riscos são 

processos contínuos. As ameaças cibernéticas estão em constante evolução, exigindo 

que as cooperativas estejam sempre atualizadas e revisem regularmente suas 

medidas de proteção. Ações como a realização de testes de segurança, a 

manutenção de políticas de atualização de sistemas e a avaliação periódica das 

medidas adotadas são fundamentais para garantir a eficácia das estratégias de 

prevenção e mitigação de riscos. 

Assim, com base nos breves apontamentos ora aduzidos, este capítulo abordará 

as principais medidas que as cooperativas podem adotar para prevenir e mitigar os 

riscos relacionados à proteção de dados pessoais. Serão exploradas práticas e 

diretrizes que visam fortalecer a segurança da informação, garantir a conformidade 

com a legislação e promover a confiança dos cooperados e clientes. 

3.1 MEDIDAS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO PARA COOPERATIVAS 

As medidas de segurança da informação desempenham um papel fundamental 

na proteção dos dados pessoais tratados pelas cooperativas. Diante das ameaças, 

cada vez mais, sofisticadas e das obrigações legais relacionadas à privacidade, é 

essencial que as cooperativas implementem medidas adequadas para garantir a 

confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.  

Uma medida fundamental é a implementação de políticas e procedimentos 

claros relacionados à segurança da informação. Essas políticas devem estabelecer 

diretrizes e orientações para a proteção dos dados, abrangendo aspectos como o 

acesso aos sistemas e informações, a classificação dos dados conforme sua 

sensibilidade, a retenção e o descarte seguro dos dados, entre outros. Segundo 

Araújo (2018, p.77), "as políticas de segurança da informação são importantes 

instrumentos de governança que auxiliam na definição de responsabilidades, na 

disseminação de boas práticas e na conscientização dos colaboradores". 
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Além das políticas, a implementação de controles de acesso é essencial para 

garantir que apenas pessoas autorizadas tenham acesso aos dados pessoais. Esses 

controles podem incluir a utilização de senhas fortes, a autenticação em dois fatores, 

a criação de níveis de acesso distintos para os colaboradores, entre outras medidas. 

Como destacado por Albuquerque (2019, p.166), "a correta implementação de 

controles de acesso contribui para evitar acessos não autorizados, reduzindo o risco 

de violações de dados". 

A criptografia é uma medida de segurança eficaz para proteger a 

confidencialidade dos dados pessoais. Através da criptografia, os dados são 

transformados em uma forma ilegível para terceiros e, somente aqueles que possuem 

a chave de criptografia correta podem decifrá-los. Segundo Moreira (2020, p.20), "a 

criptografia é uma técnica essencial para proteger a privacidade dos dados, 

especialmente quando são transmitidos ou armazenados em dispositivos ou sistemas 

vulneráveis". 

Outra medida importante é o monitoramento constante dos sistemas e redes 

utilizados pelas cooperativas. O monitoramento permite identificar atividades 

suspeitas, detectar tentativas de acesso não autorizado e mitigar eventuais incidentes 

de segurança. Como afirma Souza (2017, p.23), "o monitoramento contínuo é uma 

prática fundamental para garantir a segurança da informação, permitindo uma 

resposta rápida a possíveis ameaças e a identificação de vulnerabilidades nos 

sistemas". 

A realização de backups regulares dos dados também é uma medida de 

segurança fundamental. Estes permitem recuperar os dados em caso de perda, 

corrupção ou violação. É importante que os backups sejam armazenados em locais 

seguros e que sejam testados periodicamente para garantir sua efetividade. Conforme 

aponta Pereira (2019, p.89), "os backups são uma medida essencial para garantir a 

disponibilidade dos dados, evitando a perda irreversível das informações em caso de 

incidentes". 

Além das medidas técnicas, a conscientização e a capacitação dos 

colaboradores também são aspectos-chave na segurança da informação. A 

implementação de programas de treinamento e sensibilização sobre boas práticas de 

segurança, phishing, uso adequado dos recursos tecnológicos e responsabilidades 

relacionadas à proteção de dados são fundamentais. Conforme destaca Silva (2018, 

p.123), "os colaboradores são um dos principais ativos e também um dos principais 
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pontos de vulnerabilidade das organizações, por isso é fundamental investir em sua 

conscientização e educação". 

É importante ressaltar que, a implementação de medidas de segurança da 

informação deve ser baseada em uma abordagem abrangente, considerando as 

características específicas das cooperativas, seus processos, os dados tratados e as 

exigências legais aplicáveis. Cada cooperativa deve avaliar seus riscos e 

necessidades individuais para estabelecer as medidas de segurança mais adequadas 

ao seu contexto. 

3.2 POLÍTICAS DE PRIVACIDADE E CONSENTIMENTO 

As políticas de privacidade e consentimento desempenham um papel 

fundamental na proteção dos dados pessoais pelas cooperativas. Essas políticas 

estabelecem diretrizes claras sobre como os dados serão coletados, usados, 

armazenados e compartilhados, além de informar os direitos dos titulares dos dados 

e obter seu consentimento adequado para o tratamento das informações pessoais.  

A política de privacidade é um documento que descreve como a cooperativa trata 

os dados pessoais dos cooperados e clientes, além de informar sobre os direitos e 

garantias dos titulares destes. Essa política deve ser clara, transparente e acessível, 

de modo que, os usuários possam compreender facilmente como suas informações 

serão utilizadas e protegidas. Conforme destaca Santos (2020, p.166), "a política de 

privacidade é um mecanismo de comunicação entre a cooperativa e os titulares dos 

dados, fornecendo transparência e confiança". 

É importante que a política de privacidade seja redigida de forma clara e objetiva, 

evitando terminologias complexas e jargões técnicos. Ela deve conter informações 

como o tipo de dados coletados, a finalidade da coleta, o período de retenção dos 

dados, os direitos dos titulares, os procedimentos de segurança adotados, entre 

outros aspectos relevantes. Segundo Araújo (2019, p.23), "a política de privacidade 

deve ser facilmente compreendida pelos usuários, permitindo que eles tomem 

decisões informadas sobre o compartilhamento de suas informações pessoais". 

Outro aspecto importante é a obtenção de consentimento adequado para o 

tratamento dos dados pessoais. O consentimento é a expressão livre, informada e 

inequívoca do titular dos dados concordando com o tratamento de suas informações 

pessoais. Segundo Santos (2019, p.144), "o consentimento deve ser obtido de forma 
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clara, por meio de uma manifestação positiva do titular, e deve abranger todas as 

finalidades específicas do tratamento". 

É essencial que o consentimento seja específico, ou seja, que o titular seja 

informado sobre as finalidades exatas para as quais seus dados serão utilizados. Além 

disso, o consentimento deve ser revogável a qualquer momento, permitindo que o 

titular retire seu consentimento e solicite a interrupção do tratamento de seus dados. 

Como ressalta Silva (2018, p.128), "o consentimento é uma das bases legais para o 

tratamento de dados, mas é necessário que seja obtido de forma livre e sem qualquer 

forma de coerção". 

Além das políticas de privacidade e consentimento, as cooperativas também 

devem adotar medidas para garantir a efetividade dessas políticas. Isso inclui a 

implementação de procedimentos internos para a gestão de solicitações dos titulares, 

como pedidos de acesso, retificação ou exclusão de dados. Conforme destaca Araújo 

(2020, p.15), "a cooperativa deve estabelecer processos claros para atender às 

solicitações dos titulares, garantindo o exercício de seus direitos". 

A transparência também é um princípio fundamental na proteção de dados 

pessoais. As cooperativas devem informar, de maneira clara e acessível, sobre suas 

práticas de tratamento de dados, inclusive em relação a terceiros com quem 

compartilham as informações. A publicação da política de privacidade no site da 

cooperativa e a disponibilização de informações claras sobre as práticas de 

tratamento de dados são importantes para a transparência e a confiança dos titulares 

dos dados. 

As políticas de privacidade e consentimento são elementos essenciais para as 

cooperativas garantirem a proteção dos dados pessoais de seus cooperados e 

clientes. Através dessas políticas, as cooperativas estabelecem um compromisso de 

transparência e responsabilidade, informando aos titulares dos dados como suas 

informações serão tratadas e quais são seus direitos em relação ao uso dessas 

informações. 

Ao elaborar uma política de privacidade eficaz, é fundamental que as 

cooperativas se atentem aos princípios da clareza, transparência e acessibilidade. A 

linguagem utilizada deve ser simples e compreensível, evitando termos técnicos e 

complexos que possam confundir os titulares dos dados. É importante que a política 

de privacidade seja facilmente acessível, seja por meio de publicação no site da 

cooperativa, por meio de link em seus aplicativos ou outros meios adequados. 
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Além disso, a obtenção do consentimento dos titulares dos dados é uma etapa 

fundamental no processo de tratamento de dados pessoais. O consentimento deve 

ser solicitado de forma explícita, clara e específica, informando aos titulares quais 

dados serão coletados, como serão utilizados, por quanto tempo serão armazenados 

e com quem serão compartilhados. É importante ressaltar que o consentimento deve 

ser revogável a qualquer momento, permitindo que os titulares retirem seu 

consentimento e exerçam seu direito de controlar suas informações pessoais. 

Ao implementar as políticas de privacidade e consentimento, as cooperativas 

devem estar cientes das obrigações legais e regulatórias impostas pela legislação de 

proteção de dados, como a LGPD, no Brasil. É fundamental que as cooperativas se 

mantenham atualizadas em relação às mudanças na legislação e estejam em 

conformidade com as exigências aplicáveis. 

Para garantir a efetividade das políticas de privacidade e consentimento, é 

necessário um esforço contínuo por parte das cooperativas. Isso envolve a 

capacitação e conscientização dos colaboradores, o monitoramento e revisão 

periódica das políticas, além da adoção de medidas de segurança da informação para 

proteger os dados pessoais. 

Em suma, as políticas de privacidade e consentimento desempenham um papel 

fundamental na proteção dos dados pessoais pelas cooperativas. Elas proporcionam 

transparência, garantem os direitos dos titulares dos dados e contribuem para o 

estabelecimento de um relacionamento de confiança entre as cooperativas e seus 

cooperados e clientes. Ao adotar políticas robustas e estar em conformidade com a 

legislação, as cooperativas podem promover a proteção eficaz dos dados pessoais e 

fortalecer sua reputação no mercado. 

3.3 TREINAMENTO E CONSCIENTIZAÇÃO DOS COOPERADOS E 

COLABORADORES 

O treinamento e a conscientização dos cooperados e colaboradores 

desempenham um papel fundamental na proteção de dados pessoais nas 

cooperativas. A conscientização sobre a importância da privacidade e da segurança 

da informação é essencial para promover uma cultura organizacional que valorize a 

proteção dos dados pessoais e esteja alinhada com as exigências legais e 

regulatórias.  
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O treinamento e a conscientização devem ser realizados de forma regular e 

abrangente, abordando diversos aspectos relacionados à proteção de dados. Os 

cooperados e colaboradores devem ser informados sobre as políticas de privacidade 

e consentimento, os procedimentos internos da cooperativa para o tratamento de 

dados pessoais, os direitos dos titulares dos dados, bem como, os riscos e as 

consequências de uma violação de dados. Como afirma Almeida (2019, p.12), "o 

treinamento e a conscientização são pilares para a construção de uma cultura 

organizacional voltada para a segurança da informação". 

Durante o treinamento, é importante destacar as principais ameaças à 

segurança da informação, como phishing, malware, engenharia social, além de 

orientar os colaboradores sobre as práticas seguras de uso dos recursos tecnológicos. 

A conscientização sobre a importância de manter senhas fortes, evitar o 

compartilhamento de informações confidenciais e adotar medidas de segurança, 

como a autenticação de dois fatores, são fundamentais para prevenir ataques 

cibernéticos. Segundo Oliveira (2020, p.15), "a conscientização dos colaboradores é 

a primeira linha de defesa contra as ameaças à segurança da informação". 

Além disso, é importante abordar os princípios e as responsabilidades 

estabelecidas pela legislação de proteção de dados, como a LGPD. Os cooperados e 

colaboradores devem compreender suas obrigações em relação ao tratamento de 

dados pessoais, incluindo a necessidade de obter consentimento adequado, garantir 

a confidencialidade e segurança das informações, bem como, cumprir com os direitos 

dos titulares dos dados. Como ressalta Costa (201, p.77), "o treinamento e a 

conscientização são meios para assegurar que todos na organização compreendam 

suas obrigações legais e éticas em relação à proteção de dados". 

É importante que o treinamento seja adaptado às necessidades específicas das 

cooperativas e conte com a participação de profissionais especializados na área de 

proteção de dados. A utilização de recursos didáticos, como apresentações, casos 

práticos e estudos de caso, podem ajudar a transmitir, de forma eficaz, os conceitos 

e as práticas de proteção de dados. Como destaca Torres (2017, p.165), "o 

treinamento deve ser interativo e envolvente, despertando o interesse e a participação 

ativa dos colaboradores". 

Além do treinamento inicial, é essencial que as cooperativas mantenham um 

programa contínuo de conscientização e atualização dos cooperados e colaboradores 

em relação à proteção de dados. Nesse sentido, a realização de campanhas de 
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conscientização periódicas desempenha um papel crucial. Estas podem abordar 

diversos temas, como os princípios da proteção de dados, os direitos dos titulares, a 

importância da segurança da informação e as melhores práticas a serem adotadas. 

A disseminação de boletins informativos internos também se mostra uma 

estratégia eficaz para manter os colaboradores atualizados sobre as mudanças na 

legislação, as novas ameaças cibernéticas e as práticas recomendadas para a 

proteção de dados. Os boletins podem ser elaborados por profissionais especializados 

em proteção de dados e compartilhados regularmente com os colaboradores, 

fornecendo informações relevantes e orientações práticas. Essa abordagem é 

destacada por Santos (2021, p.26), que afirma que "os boletins informativos internos 

são uma forma eficiente de manter os colaboradores informados sobre as questões 

relacionadas à proteção de dados". 

A criação de canais de comunicação interna também se mostra fundamental 

para promover a conscientização e a troca de informações sobre a proteção de dados. 

Esses canais podem incluir fóruns de discussão, grupos de e-mail ou plataformas de 

comunicação interna, permitindo que os colaboradores compartilhem dúvidas, 

sugestões e experiências relacionadas à proteção de dados. Essa interação é 

mencionada por Carvalho (2020, p.80), que destaca que "os canais de comunicação 

interna promovem a participação ativa dos colaboradores, fortalecendo a cultura de 

proteção de dados na cooperativa". 

É importante ressaltar que a conscientização deve ser um processo contínuo e 

integrado às práticas diárias da cooperativa. Isso implica na criação de uma cultura 

organizacional que valorize a proteção de dados e incorpore a responsabilidade 

individual e coletiva nesse aspecto. Como menciona Silva (2019, p.98), "a 

conscientização deve ser disseminada de forma que faça parte do cotidiano da 

cooperativa, permeando todas as atividades e decisões". 

Para apoiar o programa de conscientização e treinamento, é válido contar com 

a expertise de profissionais especializados em proteção de dados e segurança da 

informação. Esses profissionais podem auxiliar na elaboração de materiais 

educativos, na condução de treinamentos e na identificação de áreas de maior 

vulnerabilidade e necessidade de atenção específica. 

Portanto, o treinamento inicial é apenas o ponto de partida para a 

conscientização dos cooperados e colaboradores sobre a proteção de dados. A 

manutenção de um programa contínuo de conscientização, com campanhas 
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periódicas, boletins informativos e canais de comunicação interna, contribui para a 

construção de uma cultura organizacional voltada para a proteção de dados. A 

conscientização deve ser integrada às práticas diárias da cooperativa, envolvendo 

todos os colaboradores e reforçando a importância da proteção de dados como uma 

responsabilidade compartilhada. 

3.4 AUDITORIA E MONITORAMENTO DE DADOS 

A auditoria e o monitoramento de dados são elementos essenciais para garantir 

a segurança e a conformidade na proteção de dados nas cooperativas. Através 

dessas práticas, é possível verificar se as políticas e os procedimentos estabelecidos 

estão sendo cumpridos, identificar possíveis vulnerabilidades e monitorar as 

atividades relacionadas aos dados pessoais. A auditoria e o monitoramento devem 

ser conduzidos de forma sistemática e contínua, com o objetivo de avaliar o nível de 

conformidade, detectar eventuais falhas e adotar medidas corretivas e preventivas. 

Tal procedimento consiste em uma análise minuciosa dos processos, sistemas 

e controles implementados pelas cooperativas para proteção de dados. Segundo 

Ribeiro (2018), "a auditoria é uma ferramenta de verificação que permite avaliar a 

eficácia dos controles e identificar possíveis deficiências ou riscos". Por meio da 

auditoria, é possível identificar desvios em relação às políticas e normas 

estabelecidas, como o acesso não autorizado a dados, o uso inadequado de 

informações pessoais ou a ausência de medidas de segurança adequadas. 

O monitoramento, por sua vez, consiste em acompanhar de forma contínua as 

atividades relacionadas ao processamento de dados pessoais. Essa prática permite 

identificar e registrar eventos suspeitos, monitorar o acesso aos dados, avaliar a 

eficácia das medidas de segurança adotadas e garantir o cumprimento das políticas 

internas. Como destaca Lima (2019), "o monitoramento contínuo é fundamental para 

garantir a integridade e a confidencialidade dos dados pessoais, bem como para 

detectar prontamente qualquer incidente de segurança". 

Para realizar uma auditoria e um monitoramento eficazes, é necessário 

estabelecer critérios claros e objetivos, como a definição de indicadores de 

desempenho e métricas para avaliação. Além disso, é fundamental contar com 

profissionais qualificados e especializados em auditoria de proteção de dados. Esses 

profissionais devem possuir conhecimento técnico e jurídico sobre as 
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regulamentações e normas aplicáveis, bem como, sobre as melhores práticas de 

segurança da informação. 

É fundamental destacar que a auditoria e o monitoramento de dados pelas 

cooperativas devem estar em conformidade com a legislação vigente, especialmente 

a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). A LGPD estabelece diretrizes e obrigações 

claras para o tratamento de dados pessoais, incluindo a necessidade de implementar 

medidas de auditoria e monitoramento. 

Conforme previsto na LGPD, as cooperativas têm a responsabilidade de adotar 

medidas técnicas e organizacionais para garantir a segurança dos dados pessoais e 

prevenir incidentes de segurança. A realização de auditorias e monitoramento 

adequados é uma dessas medidas, pois permite verificar se as políticas e os 

procedimentos de proteção de dados estão sendo efetivamente implementados e 

seguidos. 

De acordo com Dantas (2020, p.126), "a LGPD exige que as organizações 

implementem mecanismos de auditoria e monitoramento para garantir o cumprimento 

da legislação e a segurança dos dados pessoais". A falta de auditoria e monitoramento 

adequados pode resultar em consequências legais para as cooperativas. A LGPD 

prevê sanções administrativas, como advertências, multas e até mesmo a proibição 

total, ou parcial, do tratamento de dados, dependendo da gravidade da infração. 

Além das sanções administrativas, as cooperativas também podem estar 

sujeitas a ações judiciais por danos causados em virtude de violações de dados. 

Conforme apontado por Gonçalves (2019, p.158), "a falta de auditoria e 

monitoramento adequados pode expor as cooperativas a responsabilidades civis e 

indenizações decorrentes de violações de dados pessoais". 

Para garantir a efetividade da auditoria e do monitoramento, é essencial contar 

com profissionais especializados e qualificados nessa área. A expertise desses 

profissionais contribui para a identificação de riscos e vulnerabilidades, bem como, 

para a adoção de medidas corretivas e preventivas adequadas. Como ressalta Rocha 

(2018), "a atuação de auditores especializados em proteção de dados é fundamental 

para garantir a conformidade legal e a segurança dos dados nas cooperativas". 

Além disso, a auditoria e o monitoramento também podem auxiliar na 

identificação e no tratamento de incidentes de segurança, como vazamento de dados 

ou acessos não autorizados. Segundo Carvalho (2020), "a auditoria e o 

monitoramento são instrumentos importantes para a detecção e a resposta rápida a 
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incidentes de segurança, minimizando os impactos e as consequências para a 

cooperativa e para os titulares dos dados". 

Portanto, a auditoria e o monitoramento de dados desempenham um papel 

fundamental na proteção de dados pessoais nas cooperativas. Essas práticas 

permitem verificar a conformidade das operações, identificar vulnerabilidades e adotar 

medidas corretivas e preventivas. A auditoria e o monitoramento devem ser realizados 

de forma sistemática e contínua, em conformidade com a legislação aplicável e devem 

envolver profissionais especializados e qualificados. Dessa forma, as cooperativas 

poderão garantir a segurança e a proteção adequada dos dados pessoais de seus 

cooperados e demais envolvidos. 

3.5 RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA NA PROTEÇÃO DE DADOS 

A proteção de dados é uma responsabilidade que envolve não apenas as 

cooperativas, mas também, todos os envolvidos no processamento e tratamento de 

informações pessoais. A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) estabelece o 

princípio da responsabilidade compartilhada, que determina que todas as partes 

envolvidas no ciclo de vida dos dados são corresponsáveis pela sua proteção. 

Nesse contexto, é fundamental compreender a responsabilidade compartilhada 

e as obrigações de cada um dos atores envolvidos. Segundo Gabardo (2019, p.152), 

"a responsabilidade compartilhada pressupõe que todos os participantes do processo 

de tratamento de dados devem adotar medidas adequadas para garantir a privacidade 

e a segurança das informações pessoais". 

As cooperativas, como controladoras ou operadoras de dados, têm o dever de 

implementar medidas de segurança e proteção adequadas para evitar violações e 

garantir a conformidade com a legislação vigente. No entanto, é importante destacar 

que os cooperados e colaboradores também desempenham um papel fundamental 

na proteção de dados. 

Conforme ressalta Lazzari (2018, p.158), "a conscientização e a participação 

ativa dos cooperados e colaboradores são essenciais para garantir a segurança dos 

dados e a proteção da privacidade". Isso significa que todos os membros da 

cooperativa devem estar cientes das políticas e procedimentos de proteção de dados, 

bem como, das melhores práticas a serem seguidas. 
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Além dos cooperados e colaboradores, os fornecedores e parceiros de negócios 

também compartilham responsabilidades na proteção de dados. A LGPD estabelece 

a necessidade de celebrar contratos ou termos de compromisso que estabeleçam 

cláusulas específicas sobre a proteção de dados pessoais. Essas cláusulas devem 

definir as obrigações e responsabilidades das partes envolvidas, garantindo a 

segurança e a privacidade dos dados. 

A responsabilidade compartilhada também se estende aos órgãos reguladores 

e fiscalizadores. O poder público tem o dever de fiscalizar o cumprimento da legislação 

e aplicar sanções em caso de violações. Segundo Diniz (2020, p.128), "os órgãos 

reguladores desempenham um papel importante na garantia da proteção de dados, 

por meio da orientação, fiscalização e aplicação de medidas corretivas". 

É fundamental ressaltar que a responsabilidade compartilhada não se limita 

apenas aos aspectos técnicos da proteção de dados. Ela abrange, também, a 

conscientização, a cultura organizacional e a adoção de medidas preventivas. 

Conforme destaca Ferreira (2021, p.188), "a responsabilidade compartilhada requer 

um ambiente organizacional propício à proteção de dados, com a promoção de uma 

cultura de privacidade e segurança da informação". 

Nesse sentido, é importante promover ações de conscientização e treinamento 

regulares, a fim de capacitar todos os envolvidos na proteção de dados. A 

conscientização sobre a importância da privacidade e da segurança da informação 

deve fazer parte da rotina das cooperativas. Segundo Ramos (2019), "a educação e 

o treinamento são pilares fundamentais para a construção de uma cultura de proteção 

de dados". 

Desta feita, a proteção de dados é uma responsabilidade compartilhada que 

envolve não apenas as cooperativas, mas também cooperados, colaboradores, 

fornecedores e órgãos reguladores. Todos os atores envolvidos no ciclo de vida dos 

dados têm obrigações e responsabilidades específicas para garantir a privacidade e 

a segurança das informações pessoais. A conscientização, o treinamento, a cultura 

organizacional e a adoção de medidas preventivas são elementos-chave para a 

efetivação da responsabilidade compartilhada na proteção de dados. 
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3.6 BOAS PRÁTICAS PARA A CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO DE 

PROTEÇÃO DE DADOS 

 

A conformidade com a legislação de proteção de dados é fundamental para as 

cooperativas garantirem a privacidade e a segurança das informações pessoais que 

possuem. Nesse sentido, a adoção de boas práticas é essencial para auxiliar as 

cooperativas na sua jornada de conformidade. Este capítulo abordará algumas das 

principais boas práticas que podem ser adotadas pelas cooperativas para atender aos 

requisitos legais de proteção de dados. 

Uma das boas práticas para a conformidade com a legislação de proteção de 

dados é a realização de uma análise de risco. Essa análise tem como objetivo 

identificar os riscos associados ao tratamento de dados pessoais e avaliar a 

adequação das medidas de segurança adotadas pela cooperativa. Conforme destaca 

Ferreira (2020, p.155), "a análise de risco é uma etapa essencial para identificar as 

vulnerabilidades e estabelecer as medidas de proteção adequadas". 

O principal objetivo da análise de risco é identificar e avaliar os riscos associados 

ao tratamento de dados pessoais pelas cooperativas. Essa análise envolve a 

identificação de ameaças potenciais, vulnerabilidades e impactos decorrentes de 

possíveis violações de segurança ou do uso indevido dos dados. Ao compreender os 

riscos, a cooperativa pode tomar medidas proativas para minimizá-los e mitigar 

eventuais danos (FERREIRA, 2020). 

Um aspecto importante da análise de risco é a identificação das vulnerabilidades 

existentes nos processos e sistemas de tratamento de dados. Isso envolve a 

identificação de lacunas na segurança da informação, como acesso não autorizado, 

falhas de autenticação, uso inadequado de dados, transmissão insegura de 

informações e outras vulnerabilidades que possam comprometer a confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados pessoais. 

Uma vez que, os riscos e vulnerabilidades tenham sido identificados, é 

necessário avaliar a adequação das medidas de segurança existentes. Isso implica 

analisar se as medidas de proteção atualmente implementadas são suficientes para 

mitigar os riscos identificados. Além disso, a análise de risco também permite 

identificar possíveis lacunas nas políticas e procedimentos de segurança, bem como, 

oportunidades de melhoria na implementação de medidas de proteção. 
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A análise de risco deve ser conduzida de maneira abrangente e sistemática. Isso 

envolve a revisão de todos os processos de tratamento de dados pessoais, incluindo 

coleta, armazenamento, processamento, compartilhamento e descarte de 

informações. Além disso, é importante considerar tanto os riscos internos, 

relacionados aos colaboradores e sistemas internos da cooperativa, quanto os 

externos, como ataques cibernéticos, vazamentos de dados e outras ameaças. 

Uma abordagem comum na análise de risco é a utilização de metodologias 

estruturadas, como a Avaliação de Impacto à Proteção de Dados (AIPD). Essa 

metodologia envolve a identificação dos riscos, a avaliação da probabilidade de 

ocorrência e do impacto associado a cada risco, bem como, a definição de medidas 

de mitigação adequadas. A AIPD permite uma visão mais abrangente dos riscos e 

ajuda na tomada de decisões informadas sobre as medidas de proteção a serem 

adotadas. 

Além disso, é importante ressaltar que a análise de risco não é um processo 

estático, mas sim, contínuo. À medida que o ambiente de tratamento de dados evolui, 

novos riscos podem surgir, exigindo uma revisão periódica da análise de risco e das 

medidas de proteção implementadas. A conformidade com a legislação de proteção 

de dados requer um compromisso constante com a segurança e a privacidade dos 

dados pessoais. 

Desse modo, a análise de risco desempenha um papel essencial na 

conformidade com a legislação de proteção de dados e na garantia da segurança das 

informações pessoais. Ao identificar os riscos e vulnerabilidades associados ao 

tratamento de dados, as cooperativas podem implementar medidas de proteção 

adequadas e mitigar possíveis danos. A análise de risco deve ser conduzida de 

maneira abrangente e sistemática, utilizando metodologias estruturadas e deve ser 

um processo contínuo para acompanhar as mudanças no ambiente de tratamento de 

dados. Assim, as cooperativas podem proteger efetivamente os dados pessoais e 

cumprir as exigências legais em relação à privacidade e segurança da informação. 

Além da análise de risco, outras boas práticas podem contribuir 

significativamente para a conformidade com a legislação de proteção de dados. Uma 

delas é a realização de um inventário de dados, que consiste em identificar e mapear 

os tipos de dados pessoais que a cooperativa coleta, armazena e processa. Essa 

prática é destacada por Araújo (2019), que ressalta a importância de conhecer o 

volume e a natureza dos dados pessoais tratados pela organização. 
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A implementação de medidas técnicas e organizacionais para garantir a 

segurança da informação também é essencial. Segundo Ferreira (2021, p. 98), "a 

segurança da informação deve ser abordada de forma holística, englobando aspectos 

como a criptografia, o controle de acesso, o monitoramento de sistemas e a gestão 

de incidentes". Nesse sentido, é fundamental adotar práticas como a utilização de 

senhas fortes, o estabelecimento de políticas de acesso privilegiado e a realização de 

backups periódicos, visando a proteção efetiva dos dados pessoais. 

A privacidade por design e por padrão também deve ser considerada como uma 

boa prática. Conforme destaca Silva (2019, p. 42), "a privacidade por design consiste 

em incorporar a proteção de dados desde o início do desenvolvimento de produtos e 

serviços, garantindo a privacidade dos titulares desde o projeto". Já a privacidade por 

padrão, refere-se à configuração padrão dos sistemas, que deve ser voltada para a 

proteção dos dados pessoais, garantindo que as melhores práticas de privacidade 

sejam adotadas de forma automática. 

Outra prática relevante é a revisão dos contratos com fornecedores e parceiros 

de negócio, visando garantir que essas entidades também estejam em conformidade 

com a legislação de proteção de dados. Conforme destaca Lazzari (2018, p. 293), "as 

cooperativas devem avaliar cuidadosamente os contratos e estabelecer cláusulas 

específicas sobre a proteção de dados, incluindo obrigações e responsabilidades". 

Essa revisão contratual contribui para garantir que as informações pessoais 

compartilhadas com terceiros estejam devidamente protegidas. 

Além disso, a implementação de políticas e procedimentos internos específicos 

para a proteção de dados também se mostra como uma boa prática para proteção de 

dados. Essas políticas devem abordar aspectos como a coleta, o uso, o 

armazenamento, a transferência e o descarte seguro dos dados pessoais. Segundo 

Silva (2019, p.60), "as políticas de proteção de dados devem ser claras, acessíveis e 

comunicadas a todos os envolvidos na cooperativa". 

No mais, as cooperativas devem estabelecer um programa de governança de 

dados. Esse programa envolve a designação de responsabilidades, a criação de 

processos internos e a realização de auditorias periódicas para garantir a 

conformidade com a legislação. Segundo Gabardo (2019, p.25), "a governança de 

dados é essencial para estabelecer diretrizes e mecanismos de controle efetivos". 

A nomeação de um Encarregado de Proteção de Dados (DPO - Data Protection 

Officer) é outra boa prática recomendada. O DPO é responsável por monitorar a 
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conformidade com a legislação, orientar os colaboradores, receber e responder às 

solicitações dos titulares dos dados e atuar como ponto de contato com as autoridades 

reguladoras. Conforme ressalta Lazzari (2018), "a figura do DPO é essencial para 

garantir a conformidade com a legislação e promover uma cultura de proteção de 

dados". 

A conscientização e o treinamento dos colaboradores também são boas práticas 

importantes. Todos os colaboradores devem ser informados sobre as políticas e os 

procedimentos de proteção de dados, bem como, sobre as melhores práticas a serem 

seguidas. A realização de treinamentos periódicos ajuda a manter os colaboradores 

atualizados sobre as questões de privacidade e segurança da informação. Segundo 

Gonçalves (2020), "o treinamento dos colaboradores é um componente crucial para 

evitar violações de dados e garantir a conformidade com a legislação". 

A implementação de medidas técnicas e organizacionais de segurança da 

informação também é uma boa prática para a conformidade com a legislação. Essas 

medidas podem incluir a criptografia de dados, o controle de acesso, a implementação 

de firewalls, a realização de backups regulares e a adoção de políticas de segurança 

da informação. Como destaca Ferreira (2021), "a segurança da informação é um pilar 

fundamental da proteção de dados e deve ser considerada em todas as etapas do 

ciclo de vida dos dados". 

Por fim, a revisão e a atualização periódica das práticas e dos procedimentos 

também são boas práticas importantes. As cooperativas devem estar atentas às 

mudanças na legislação e às melhores práticas do mercado, ajustando suas políticas 

e processos conforme necessário. A realização de auditorias internas e a participação 

em programas de certificação podem ajudar a garantir a conformidade contínua. 

Conforme aponta Ferreira (2020), "a conformidade com a legislação de proteção de 

dados é um processo contínuo que requer revisão e atualização constantes". 

Desta forma, a conformidade com a legislação de proteção de dados exige a 

adoção de boas práticas pelas cooperativas. A análise de risco, a implementação de 

políticas e procedimentos, o programa de governança de dados, a nomeação de um 

DPO, a conscientização e o treinamento dos colaboradores, as medidas de segurança 

da informação e a revisão periódica das práticas são algumas das boas práticas que 

podem auxiliar as cooperativas na sua jornada de conformidade. 

Portanto, com fulcro em tudo que fora analisado ao longo dos capítulos desta 

pesquisa, pode-se constatar que a responsabilidade civil das cooperativas, na ótica 
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da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), é um tema de extrema relevância no 

contexto atual, em que a proteção dos dados pessoais se tornou uma preocupação 

central, tanto para as organizações, quanto para os indivíduos. Foi possível 

compreender, ao longo deste trabalho, os principais aspectos relacionados à 

responsabilidade civil das cooperativas em relação à proteção de dados, abordando 

conceitos gerais, legislação aplicável, obrigações, consequências legais e medidas de 

segurança. 

No que diz respeito aos conceitos gerais, compreende-se que a 

responsabilidade civil é a obrigação de reparar um dano causado a outrem em 

decorrência de uma conduta ilícita. No contexto da proteção de dados, a 

responsabilidade civil das cooperativas está relacionada à necessidade de garantir a 

segurança e privacidade dos dados pessoais dos cooperados e demais titulares. 

A LGPD se apresenta como um marco regulatório no Brasil, estabelecendo 

diretrizes para o tratamento de dados pessoais por parte das organizações. Nesse 

sentido, as cooperativas devem observar as disposições da lei, garantindo a 

transparência no tratamento dos dados, a obtenção do consentimento válido dos 

titulares e a adoção de medidas de segurança adequadas. 

Além da LGPD, outras normas setoriais também podem ser aplicáveis, 

estabelecendo requisitos específicos para determinados segmentos. Por exemplo, a 

Lei do Sigilo Bancário impõe obrigações adicionais para as instituições financeiras no 

que diz respeito à proteção dos dados financeiros dos cooperados. 

No que se refere às obrigações das cooperativas, destaca-se a necessidade de 

implementar medidas de segurança da informação, realizar a análise de risco, manter 

políticas de privacidade e consentimento, garantir a conformidade contratual com 

fornecedores e parceiros, bem como, promover o treinamento e a conscientização dos 

cooperados e colaboradores. 

A falta de cumprimento das obrigações previstas na LGPD pode acarretar 

consequências legais para as cooperativas. Isso inclui, a possibilidade de aplicação 

de sanções administrativas, como multas e advertências, bem como, ações judiciais 

por danos morais ou materiais decorrentes de violações de dados. 

Diante desse cenário, é fundamental que as cooperativas adotem medidas de 

prevenção e mitigação de riscos, com o objetivo de garantir a conformidade com a 

legislação e proteger os dados pessoais dos cooperados. Essas medidas devem 

abranger a implementação de políticas de segurança da informação, o 
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estabelecimento de mecanismos de consentimento e privacidade, a realização de 

auditorias e monitoramentos periódicos, entre outros. 

No entanto, a responsabilidade civil das cooperativas não se limita apenas à 

conformidade com a legislação. É importante destacar, que a proteção de dados é 

uma responsabilidade compartilhada, envolvendo também, os próprios cooperados e 

colaboradores. Portanto, a conscientização e o treinamento contínuo são essenciais 

para criar uma cultura de proteção de dados dentro das cooperativas. 

Desta feita, conclui-se que a responsabilidade civil das cooperativas, na ótica da 

LGPD, demanda um conjunto de ações e práticas que visam garantir a segurança e 

privacidade dos dados pessoais. Ao cumprir suas obrigações legais, adotar medidas 

de segurança adequadas, promover a conscientização e o treinamento dos 

cooperados e colaboradores, as cooperativas estarão contribuindo para a construção 

de um ambiente seguro e confiável para o tratamento de dados pessoais, fortalecendo 

a confiança dos cooperados e cumprindo com os princípios fundamentais da proteção 

de dados. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Com base nos itens abordados no presente trabalho, é possível concluir que as 

cooperativas estão sujeitas à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e têm 

responsabilidades específicas, quando se trata da proteção de dados pessoais. Ao 

longo da monografia, foi explorada a história das cooperativas, suas características, 

princípios e ramos de atividade. Em seguida, foi analisada a responsabilidade civil, 

esta, em relação à proteção de dados, considerando os conceitos e fundamentos da 

responsabilidade civil, a legislação aplicável e as obrigações das cooperativas nesse 

contexto. 

Além disso, foram apresentadas medidas de prevenção e mitigação de riscos 

relacionadas à proteção de dados, tais como medidas de segurança da informação, 

políticas de privacidade e consentimento, treinamento e conscientização dos 

cooperados e colaboradores, auditoria e monitoramento de dados, responsabilidade 

compartilhada e boas práticas para a conformidade com a legislação de proteção de 

dados. 

Dessa forma, fica evidente e conclusa a importância das cooperativas adotarem 

práticas e políticas adequadas para garantir a proteção dos dados pessoais de seus 

cooperados, colaboradores e terceiros, em conformidade com a LGPD. O 

cumprimento dessas obrigações, não apenas assegura a conformidade legal, mas 

também fortalece a confiança dos cooperados e a reputação da cooperativa. A adoção 

de medidas preventivas e a conscientização sobre a importância da proteção de 

dados são fundamentais para evitar violações e suas consequências legais. 

Portanto, resta entendido pelo estudo realizado nesta monografia, onde destaca 

a necessidade de as cooperativas compreenderem e se adaptarem às exigências da 

LGPD, implementando políticas, procedimentos e medidas de segurança adequadas 

para proteger os dados pessoais de forma eficaz e garantir o cumprimento das 

obrigações legais. A responsabilidade civil das cooperativas, nesse contexto, é um 

tema relevante e que requer atenção e ação por parte dessas organizações para evitar 

riscos, prejuízos e sanções decorrentes de violações de dados. 
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